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DELIBERAÇÃO N 4, DE 3 DE MARÇO DE 2015 

 

A COMISSÃO DE CONSULTA PRÉVIA, designada pelo Colégio Eleitoral da 

Universidade Federal da Grande Dourados, em reunião realizada em 3/3/2015, no uso de suas 

atribuições, e tendo em conta especialmente o disposto no art. 5º, inciso I, do Regimento da 

Consulta Prévia,  resolve: 

 

Aprovar o Ato Complementar sobre as Prestações de Contas das Campanhas 

(anexo). 

 

 

 

Prof. Dr. Paulo Roberto Cimó Queiroz 

         Presidente da Comissão 

 


